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INDICAÇÃO Nº 07/2024                                                                    de 04 de março de 2024. 

 

Exmo. Sr. 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

NESTA 

 

O Vereador signatário, no uso de suas atribuições legais, vem pedir a Vossa Excelência, 

após ciência ao Plenário, que seja a presente Indicação encaminhada ao Prefeito 

Municipal, objetivando o seguinte: 

 

“Realizar a troca do gramado, a reforma do alambrado e a manutenção do espaço que 

anteriormente era utilizado para cabine de transmissão, no Estádio Municipal José 

Maria Mantovaneli, neste Município.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 

São imensuráveis os benefícios proporcionados pelo esporte na vida das pessoas, dentre os 

quais: a socialização, o autocontrole, a diminuição dos níveis de violência, a formação da 

consciência coletiva, a promoção da saúde física e mental, enfim, a melhoria da qualidade 

de vida. É por esta razão que o fomento à prática desportiva, consagrada 

constitucionalmente como um direito social, é dever de todos os entes da Federação.  

 

Nesse sentido, direciona-se aos gestores públicos a competência para o desenvolvimento 

de projetos e políticas públicas capazes de incentivar e ampliar o acesso dos cidadãos ao 

esporte, dotando os espaços comunitários de estrutura adequada, de forma a garantir que 

as atividades desportivas sejam realizadas sem oferecer riscos à integridade física dos 

praticantes. Temos pleno conhecimento de que espaços sem manutenção e malcuidados, a 

exemplo de campos de futebol sem iluminação e/ou com gramado irregular, além de 

comprometerem seriamente o rendimento nos jogos, podem causar desde lesões leves a 

graves acidentes. 
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O Estádio Municipal José Maria Mantovaneli recebe anualmente inúmeros jogos e eventos 

voltados para a prática do futebol. Ocorre que este espaço vem necessitando de 

manutenção em alguns aspectos, para o melhor aproveitamento dos jogadores e torcedores, 

sendo eles: troca do gramado, reforma do alambrado e manutenção do espaço que 

anteriormente era utilizado para cabine de transmissão. 

 

Há que se mencionar, que a troca do gramado proporcionará segurança e melhoria na 

qualidade do esporte aos participantes. A reforma do alambrado é necessária para 

proporcionar conforto e boa experiência para quem deseja assistir aos eventos. Além disso, 

com a reforma do espaço mencionado, este poderá ser usufruído nos dias de jogos. 

 

Dessa forma, realizar a revitalização do Estádio Municipal é de suma importância não 

apenas para o esporte, mas, também no âmbito social e educativo por se tratar de local 

adequado para atividades de promoção à saúde. 

 

À vista do exposto, diante da necessidade de investir e impulsionar a prática de esportes no 

Município de Vila Valério, que solicitamos o valoroso apoio de Vossa Excelência no sentido 

acolher as solicitações aqui expostas. 

 

Sala das Sessões, em 04 de março de 2024. 

 

 
 
 

ADILSON RODRIGUES PEREIRA 
Vereador 
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